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LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007. 

Mensagem de Veto 
Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 

administrativo das Zonas de Processamento de 

Exportação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta Lei, com a 
finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de pagamentos e 
promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o exterior, 
destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem comercializados 
no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle aduaneiro. 

...................................................................................................................................................

................................................................................ 

Art. 3o  Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - 
CZPE, criado pelo art. 3o do Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de 1988, com as competências ali 
estabelecidas de: 

I - analisar as propostas de criação de ZPE; 

II - analisar e aprovar os projetos industriais; 

III - traçar a orientação superior da política das ZPE; e 

IV - aplicar as sanções de que tratam os incisos I, II, IV e V do caput do art. 22. 

§ 1o  Para os efeitos do inciso I do caput deste artigo, o CZPE levará em conta, dentre outros, 
os seguintes aspectos: 

I - compatibilidade com os interesses da segurança nacional; 

II - observância das normas relativas ao meio ambiente; 

III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria nacional 
e da política econômica global; e 

IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 
privilegiada para a exportação. 
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§ 2o  (VETADO) 
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DECRETO-LEI Nº 2.452, DE 29 DE JULHO DE 1988. 

Vide Lei nº 7.792, de 1989  

Vide Lei nº 8.015, de 1990 

Regulamento 

Revogado pela Lei nº 11.508, de 2007  

Texto para impressão 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 
administrativo das Zonas de Processamento de 
Exportações e dá outras providências.  
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